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LEI Nº 849/98 

 

 

“Dispõe sobre autorização suplementar para designação temporária de 

pessoal  e dá outras providências” 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, 

por seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, em caráter suplementar, a promover 

a designação temporária de pessoal, para atender necessidade temporária e de 

excepcional interesse público do município, nos termos do inciso IX, do art. 37 da 

Constituição Federal, além dos limites estabelecidos de vagas que discrimina no art. 1º 

da Lei 840/97, para preenchimento das vagas que discrimina: 

 

a) Professor de 1ª a  4ª série – 60 vagas; 

b) Supervisor Educacional – 01 vaga; 

c) Merendeira – 30 vagas; 

d) Motorista de veículos leves – 02 vagas; 

e) Motorista de veículos pesados (ônibus) – 04 vagas; 

f) Fiscal sanitário – 04 vagas; 

g) Farmacêutico – 01 vaga; 

h) Jardineiro – 01 vaga. 

  

  Art. 2º -  A designação temporária objeto da autorização suplementar constante 

do art. 1º, será regida em todos os seus termos pelo disposto na Lei Municipal  nº 

840/97. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de fevereiro de 1.998,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (22-04-1198) 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 30-04-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel  

   At. Legislativo 
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